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Relatório	–	Comissão	de	Ética	|	Exercício	2025
	

	
No	 exercício	 de	 2025,	 a	 Comissão	 de	 Ética	 do	 IPREVILLE	 deu	 continuidade	 às	 atividades	 de

acompanhamento	 da	 demanda	 registrada	 no	 ano	 anterior,	mantendo	 seu	 compromisso	 com	 a	 legalidade,	 a
confidencialidade	e	a	responsabilidade	institucional.

Em	 2025	 foi	 realizada	 01	 reunião	 formal	 da	 Comissão	 de	 Ética,	 destinada	 à	 participação	 na
reunião	extraordinária	do	Conselho	Administrativo	para	dirimir	possíveis	dúvidas	dos	conselheiros	referente
ao	Relatório	Final	disponibilizado	aos	mesmos	anteriormente.

Após	 votação	 do	 Conselho	 pelo	 arquivamento	 do	 processo,	 a	 Comissão	 encaminhou	 para	 a
Controladoria	do	munícipio	a	Ata	da	Reunião	extraordinária	para	apreciação	e	apurações	necessárias.

Em	 Setembro	 de	 2025	 a	 Controladoria	 do	 município	 informou	 não	 haver	 justa	 causa	 para
instauração	de	procedimento	de	natureza	acusatória.	

Dessa	forma,	os	trabalhos	da	Comissão	Especial	de	Ética	foram	encerrados.
Em	 relação	 ao	 Código	 de	 Ética,	 não	 houve	 qualquer	 revisão	 ou	 atualização	 normativa	 no

exercício	de	2025,	mantendo-se	vigente	a	4ª	versão	aprovada	em	08	de	agosto	de	2024.
Adicionalmente,	a	Comissão	manteve	de	forma	continuada	as	ações	de	divulgação	do	Código	de

Ética,	encaminhando-o	a	novos	servidores,	estagiários	e	 fornecedores,	como	medida	preventiva	e	educativa,
com	 o	 objetivo	 de	 fortalecer	 a	 cultura	 ética	 e	 assegurar	 o	 conhecimento	 e	 a	 observância	 das	 normas
institucionais.

Da	 mesma	 forma,	 foram	 mantidas	 ações	 de	 caráter	 orientativo	 e	 preventivo,	 reforçando	 a
importância	da	ética	e	da	conduta	institucional	adequada	no	ambiente	de	trabalho.

	
	
	

Cleusa	Mara	Amaral
Presidente	Comissão	de	Ética	do	Ipreville

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cleusa	Mara	Amaral,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	23/01/2026,	às	11:37,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	27740913	e	o	código	CRC	BD570EEC.
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